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SERÃO SORTEADOS DIVERSOS KITS MOMENTO  LEGISLAÇÃO E 
MOCHILAS DURANTE TODO O EVENTO:

Ao término desta palestra, os participantes poderão preencher um 
formulário, respondendo nome, e-mail e pergunta sobre o tema 
apresentado.

Todos que responderem à pergunta corretamente e não forem Totver, 
estarão concorrendo ao prêmio.

 Os resultados dos sorteios acontecerão durante os intervalos entre uma 
sessão e outra.

BOA SORTE!



Modelo Operacional e créditos acumulados no PLP 
68/2024

Ângelo de Angelis

Novembro de 2024



Visão geral da reforma tributária e do 

modelo operacional

Elaboração: Ângelo de Angelis
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PIS

COFINS

IPI

ICMS

ISS
 -

Contribuição sobre  
Bens e Serviços

(CBS)

Imposto Sobre  
Bens e Serviços

(IBS)

Tributos
atuais

Tributos a serem
criados

Contribuições  
sobre benefícios  
fiscais do ICMS  
(alguns Estados  
do agronegócio)

Governo  
Federal

Governos  
Estaduais e  
Municipais

Competência Órgão Arrecadador

Receita Federal do  
Brasil

Comitê Gestor do IBS

Visão Geral da Reforma Tributária sobre o Consumo na Emenda 
Constitucional nº 132/2023

Fonte: Emenda Constitucional nº 132/2023

IVA

IVA

IPI-ZFM
Não cumulativo

Tributos
Federais

Tributos  
Estaduais  

e  
Municipal

Imposto Seletivo (IS)
Monofásico

Contribuição sobre  
produtos primários e  

semielaborados - CPPS  
(alguns Estados  

validade até 2043)
Monofásico

Compõem a 
Administração 

Tributária
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Modelo Operacional para o IBS e a CBS – Transição: Sistemas Atuais e Sistemas Novos

Convergência 
programa 

conversor na 
transição

Convergênci
a para

Conta fiscal de 
operações do 
IBS/CBS em 
plataforma 
nacional

Documentos 
Fiscais 

Eletrônicos 
Unificados (*)

Cadastro de 
contribuintes 
do IBS/CBS - 
identificação 
única (art. 42)

PLATAFORMA  UNIFICADA DE DADOS CADASTRAIS E DE INF. ECON. FISCAIS 
(arts. 42 e 43 do PLP 68/2024)

(*) admitidas adaptações por 
segmento

Atuais documentos fiscais:
Inclusão de campo adicional 
para comportar IBS, CBS e IS

Sistemas de apuração dos 
novos tributos: IBS, CBS, 

Imposto Seletivo e IPI-ZFM

Sistemas e cadastros atuais 
de PIS/COFINS, ICMS e ISS 
em convívio com os novos 

sistemas até 2032



Fluxograma processo arrecadação do IBS e da CBS: integração das bases de dados dos documentos fiscais, apuração, 
pagamento e
distribuição da receita

Após a transição: novos modelos de documentos fiscais eletrônicos  
padronizados para todo o país contendo campos específicos para IBS-M,  

IBS-E, CBS e IS

Contribuintes
do IBS/CBS

Declaração pré-  
preenchida do  

IBS/CBS

Retificações (ato
declaratório)

GUIA DO IBS

Caixa do Comitê  
Gestor

Pagamento

Tesouros
Estaduais

Tesouros
Municipais

Cash Back à  
população de baixa  

renda

Devolução de  
Créditos  

Acumulados às  
empresas

Apuração
Durante a transição: diversos documentos fiscais vigentes atualmente: Nota Fiscal Eletrônica,  
Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Nota Fiscal Consumidor Eletrônica, Nota Fiscal de Serviços  

Eletrônica, Nota Fiscal de Serviço de Telecom, Nota Fiscal de Energia Elétrica, Conhecimento de  
Transporte Eletrônico, Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais, etc.

Inclusão de novos campos nos atuais  
documentos e registro dos dados na  

plataforma

33

GUIA DA CBS

Receita Federal

Cash Back à  
população de baixa  

renda

Devolução de  
Créditos  

Acumulados às  
empresas

Tesouro da
UniãoPagamento

PLATAFORMA UNIFICADA EM AMBIENTE NACIONAL DE DADOS e DTE 
(Arts. 42 e 43 do PLP 68/2024/PRLE nº 3)

Elaboração Ângelo de Angelis

início

fim

fim
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Modelo Operacional do IBS

Guia Única 
(IBS+CBS)

Comitê Gestor

Alocação da 
receita do IBS a 

cada ente 
federativo

Com base de dados dos 
documentos fiscais 
emitidos, efetua a 

apuração por empresa e 
geração de guia única por 

CNPJ Base

CNPJ-base da Empresa A paga o valor apurado aglutinando 
todos os seus débitos e créditos pelo CNPJ-base da 

empresa

Caixa do 
Comitê

Distribuição da
 receita a cada ente 
federativo já líquida 

dos créditos 
acumulados

OBS: toda essa sistemática evita a acumulação de créditos tanto por estabelecimento quanto por CNPJ base. 
Mas na apuração por ente, os valores a transferir já ficam deduzidos dos eventuais créditos acumulados que 
surgiriam pelo sistema tradicional. Os saldos credores só surgirão nas seguintes situações: 1) predominância de 
exportações ou saídas com alíquotas reduzidas; 2) nos períodos em que a empresa esteja efetuando investimentos e 
3) em situações específicas onde há sazonalidades no ciclo operacional.  

Elaboração: Ângelo de Angelis



não

sim

Creditamento vinculado ao pagamento do tributo – um exemplo com split payment

Nota Fiscal nº 234545 

Dada emissão: 23/04/2024       Chave: 11112222333 

Emitente: Indústria XXX – Campinas/SP 

Adquirente: Comercial YYY – Três Lagoas/MS

Valor do serviço .......................= 1.000,00
IBS Municipal 3%...............=       30,00
IBS Estadual 16%.................=    160,00
CBS 8%........................=        80,00

Total da Nota Fiscal........ =   1.270,00

Boleto 
Chave 11112222333 

Nota Fiscal nº 23445

Valor do Boleto: 1.270,00

PLATAFORMA  NACIONAL DE DADOS COM CADASTRO 
UNIFICADO e DTE: Art. 42 do PLP 68/2024 

Conta Fiscal da Indústria XXX

Banco

Conta Fiscal da Comercial YYY

Consulta a Plataforma pelo 
número da chave.

Comercial YYY 
paga o boleto no 

Banco Crédito já 
foi pago?

Credita o valor integral de 1.270,00 à conta 
da Indústria XXX

Banco Credita:
1) R$ 1.000,00 à conta da Indústria XXX;

2) CBS de R$ 80,00 à conta do Tesouro da União

3) IBS de R$ 30,00 à conta do Comitê Gestor(Campo Grande)

4) IBS de R$ 160,00 à conta do Comitê Gestor (MS)

Os créditos passam à 
condição de 

“apropriados” podendo 
ser utilizados para 

compensação contra os 
débitos na apuração da 

Comercial YYY 

É aqui que ocorre o 
split payment

Pagamento 
por split 
payment

início

fim

Elaboração Ângelo de 
Angelis
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Créditos acumulados

Elaboração: Ângelo de Angelis



Regras de ressarcimento de créditos acumulados de IBS e CBS (arts. 58 e 59 do PLP 68/2024)

Ressarcimentos de Créditos Acumulados do IBS e da CBS

60 dias para apreciação pelo  
Comitê Gestor (30 dias para 

empresas em programas de 
conformidade)

Pedidos de ressarcimento referentes a saldos credores  
decorrentes de aquisições de bens e serviços para o ativo  
imobilizado (investimentos)

Pedidos de ressarcimento cuja valor seja igual ou inferior a  
150% da média dos saldos dos últimos 24 meses (saldos  
credores continuados)

A partir do encerramento da apuração:

60 dias para apreciação pelo  
Comitê Gestor (30 dias para 

empresas em programas de 
conformidade)

Pedidos de ressarcimento por empresas enquadrados em
programas de conformidade

30 dias para apreciação pelo
Comitê Gestor

Demais casos

Elaboração Ângelo de Angelis 14

180 dias para apreciação pelo  
Comitê Gestor

Não havendo manifestação do Comitê Gestor e a RFB nos prazos acima, os créditos serão ressarcidos nos 
15 dias  subsequentes a partir destes prazos



Créditos Acumulados do IBS e da CBS (art. 58)
1. Saldo credor ao final do período de apuração: contribuinte pode solicitar 

ressarcimento;

2. Se não solicitado: pode ser utilizados para compensação ou ressarcimentos 

em períodos posteriores;

✔ Comitê Gestor do IBS: aprecia pedidos de ressarcimento do IBS;

✔ RFB: aprecia pedidos de ressarcimento da CBS.

Elaboração: Ângelo de Angelis



Créditos Acumulados do IBS e da CBS (art.58) 
Prazos para apreciação dos ressarcimentos (§ 4º):

I. Até 30 dias para créditos empresas enquadradas nos programas 
de conformidade e que atendam ao disposto no art. 59;

II. Até 60 dias que atendam ao disposto no art. 59 ressalvada a 

hipótese do inc. I;

III. Até 180 dias (6 meses) para demais casos. 

§ 5º - se não houver manifestação do CG-IBS e da RFB nos prazos 
previstos no § 4º, o crédito será ressarcido nos 15 dias 
subsequentes. 

Elaboração: Ângelo de Angelis



Créditos Acumulados do IBS e da CBS (art. 58)
§ 6º Iniciada fiscalização no sujeito passivo durante o período de 
ressarcimento (30, 60 ou 180 dias):

✔ Os créditos com indícios de inconsistência não serão ressarcidos durante o período de 
fiscalização;

✔ Os créditos já homologados serão ressarcidos 15 dias após a conclusão da fiscalização.

§ 7º O período de fiscalização não poderá exceder a 360 dias contados a 
partir dos prazos para apreciação dos pedidos de ressarcimento;
§ 8º O ressarcimento efetuado não afasta a possibilidade de fiscalização 
posterior dos créditos já ressarcidos.
§ 9º Os saldos credores ressarcidos serão atualizados pela SELIC a partir 
do 76º subsequente ao encerramento da apuração até o dia anterior ao do 
ressarcimento.

Elaboração: Ângelo de Angelis



Créditos Acumulados do IBS e da CBS (art. 59)
Os prazos dos incs. I e II do § 4º do art. 58 (30 e 60 dias) aplicam-se para:

I – bens e serviços incorporados ao ativo imobilizado;

II – pedidos de ressarcimento cujo valor seja igual ou inferior a 150% do valor médio da 

diferença entre créditos apropriados pelo contribuinte e débitos incidentes sobre suas 

operações (grifamos);

✔ Valor médio: média da diferença entre créditos apropriados e débitos incidentes nos 24 

meses anteriores ao período de apuração (excluídos os créditos apropriados de ativo 

imobilizado);

Elaboração: Ângelo de Angelis



Como ficarão os saldos credores e os créditos 
acumulados remanescentes do ICMS ao final da 
transição em 2032?

Elaboração Ângelo de Angelis 19

Art. 134 da Emenda Constitucional 132/2023:

• Todos os saldos credores precisarão estar homologados em 31/12/2032 (créditos acumulados),

• O saldo dos créditos homologados serão informados ao Comitê Gestor que efetuará a sua 

compensação contra o IBS estadual da seguinte forma:

✔ Pelo prazo remanescente para os créditos relacionados à aquisição de bens do ativo 

permanente (prazo restante do CIAP);

✔ em 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, nos demais casos. 

✔ A partir de 2033 os saldos credores serão atualizados pelo IPCA.



Créditos PIS/COFINS, inclusive presumidos, não apropriados 
ou não utilizados até a data de sua extinção ao final de 2026 – 
art. 378
I. permanecerão válidos e utilizáveis na forma deste Capítulo (v), mantida a fluência 

do prazo para sua utilização;

II. deverão estar devidamente registrados no ambiente de escrituração da PIS e da 

COFINS nos termos da legislação aplicável (Sped);

III. poderão ser utilizados para compensação com o valor devido da CBS e

IV. poderão ser ressarcidos em dinheiro ou compensado com outros tritubos federais

Elaboração: Ângelo de Angelis



Art. 381. Para o contribuinte que estiver no regime regular da CBS 
poderá apropriar créditos presumidos sobre os estoques de bens 
materiais existentes em 01 jan 2027

I. Para o contribuinte optante pelo regime cumulativo de PIS/COFINS;

II. Em relação os bens em estoques sujeitos à substituição tributária ou à incidência 

monofásica;

III. Em relação à parcela do valor dos bens em estoques sujeita a vedação parcial de 

creditamento (§§ 7º a 9º, art. 3º, Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003 para empresas do 

regime não-cumulativo que só se creditaram do valor referente às custos, despesas e encargos 

vinculados à receita).

Elaboração: Ângelo de Angelis
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Saldos credores de IPI (art. 135 da EC 132/2023): 

a) Compensação contra outros tributos federais (inclusive CBS e 

Imposto Seletivo) ou

b) Ressarcimento em dinheiro.



Ângelo de Angelis
angelodeangelis49@gmail.com
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Novembro de 2024

mailto:angelodeangelis49@gmail.com

